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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.806-A, DE 2010 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 168/2006 
 
Acrescenta art. 1.815-A à Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), para determinar, nos casos de indignidade, que o trânsito em 
julgado da sentença penal condenatória acarretará a exclusão imediata 
do herdeiro ou legatário indigno; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
HELDER SALOMÃO). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) - ART. 24, II 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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Acrescenta art. 1.815-A à Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), para determinar, 
nos casos de indignidade, que o trânsito em 
julgado da sentença penal condenatória 
acarretará a exclusão imediata do herdeiro ou 
legatário indigno. 

 
 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 1.815-A. Em qualquer dos casos de indignidade 
previstos no art. 1.814, o trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória acarretará a imediata exclusão do herdeiro ou legatário 
indigno, independentemente da sentença prevista no caput do art. 
1.815.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Senado Federal, em 30 de agosto de 2010. 

 
 
 
 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
gab/pls06-168t 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 

indignidade, será declarada por sentença. 

Parágrafo único. O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário 

extingue-se em quatro anos, contados da abertura da sucessão. 

Art. 1.816. São pessoais os efeitos da exclusão; os descendentes do herdeiro 

excluído sucedem, como se ele morto fosse antes da abertura da sucessão. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão não terá direito ao usufruto ou à 

administração dos bens que a seus sucessores couberem na herança, nem à sucessão eventual 

desses bens. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       DEPUTADO HELDER SALOMÃO – PT/ES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE
CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 7.806, DE 2010

Acrescenta art. 1.815-A à Lei
nº 10.406,  de 10 de janeiro  de
2002  (Código  Civil),  para
determinar,  nos  casos  de
indignidade,  que  o  trânsito  em
julgado  da  sentença  penal
condenatória  acarretará  a
exclusão imediata do herdeiro ou
legatário indigno.

Autor:  SENADO  FEDERAL  -
SERYS SLHESSARENKO

Relator:  Deputado  HELDER
SALOMÃO
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Busca  a  presente  proposição  acrescentar  art.

1.815-A à Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil),  de forma a determinar,  nos casos de indignidade,

que o trânsito em julgado da sentença penal condenatória

acarretará  a  exclusão  imediata  do  herdeiro  ou  legatário

indigno.

Dispõe,  para  tanto,  que,  nos  casos  de

indignidade  praticada  por  herdeiro  ou  legatário  contra  o

autor da herança, por meio das condutas descritas no art.

1.814 do Código Civil, sejam eles imediatamente excluídos

após o transito em julgado da sentença penal condenatória.

Vem  o  Projeto  a  esta  Comissão  para

pronunciamento quanto à constitucionalidade, juridicidade,

técnica legislativa e ao seu mérito.

A proposição se sujeita à apreciação conclusiva

pelas Comissões e se encontra em tramitação sob o regime

de prioridade.

Não  foram  apresentadas  emendas  no  prazo

regimental.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

Câmara dos Deputados – Anexo III Gabinete 121 – Praça dos Três Poderes- Brasília –DF CEP 70160-900
Tel: (61) 3215-5121  E-mail: dep.heldersalomao@camara.leg.br
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A  proposição  que  ora  se  analisa  atende  às

exigências constitucionais no que concerne à competência

da  União  para  legislar  sobre  a  matéria  bem  como  à

legitimidade de iniciativa do autor da proposta, nos moldes

exarados nos arts. 22 e 61 da Constituição Federal.

Não há reparos a fazer quanto à juridicidade e

à técnica legislativa.

No  mérito,  a  proposta  é  conveniente  e

oportuna,  ao  proteger  o  autor  da  herança  e  afastar

herdeiros  e  legatários  indignos,  que,  com  sua  conduta,

atentem contra a vida, a segurança e a dignidade daquele.

As condutas descritas no art. 1.814 do Código

Civil são as seguintes:

“Art.  1.814.  São  excluídos  da  sucessão  os
herdeiros ou legatários:

I  -  que houverem sido autores,  co-autores ou
partícipes  de  homicídio  doloso,  ou  tentativa  deste,
contra  a  pessoa  de  cuja  sucessão  se  tratar,  seu
cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente;

II - que houverem acusado caluniosamente em
juízo  o  autor  da  herança  ou  incorrerem  em  crime
contra  a  sua  honra,  ou  de  seu  cônjuge  ou
companheiro;

III - que, por violência ou meios fraudulentos,
inibirem ou  obstarem o  autor  da  herança  de  dispor
livremente de seus bens por ato de última vontade.”

Já o art. 1.815 dispõe que:

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário,
em  qualquer  desses  casos  de  indignidade,  será
declarada por sentença.
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§  1 o O  direito  de  demandar  a  exclusão  do
herdeiro  ou  legatário  extingue-se  em  quatro  anos,
contados da abertura da sucessão.  

§  2 o Na hipótese  do inciso  I  do art.  1.814,  o
Ministério  Público  tem legitimidade  para  demandar  a
exclusão do herdeiro ou legatário. 

Como  se  pode  observar,  são  condutas
graves  que  merecem  ser  punidas  com  rigor,  não  se
podendo  permitir  que  o  herdeiro  ou  legatário  seja
contemplado  com os  bens  do  autor  da  herança,  após  a
prática desses atos odiosos.

O  que  o  projeto  propõe  é,  então,  é
acrescentar  um novo art.  1.815-A,  explicitando que,  nos
casos  de  indignidade  previstos  no  art.  1.814,  o  simples
trânsito  em  julgado  da  sentença  penal  condenatória
acarretará  a  imediata  exclusão  do  herdeiro  ou  legatário
indigno, independentemente da sentença prevista no art.
1.815.

Dessa  forma,  a  exclusão  imediata  da
herança  ou  do  legado,  após  o  trânsito  em  julgado  da
sentença penal condenatória, é medida de justiça que deve
ser acolhida pelo nosso ordenamento jurídico-civil.

Em face do exposto,  apresento voto pela
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do
Projeto de Lei n.º 7.806, de 2010, e, no mérito, pela sua
aprovação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado HELDER SALOMÃO
Relator

2023-5813
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 7.806, DE 2010 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica  legislativa  e,  no  mérito,  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 7.806/2010, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Helder Salomão. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui Falcão - Presidente, Alencar Santana, Alex Manente, Alfredo
Gaspar,  André Janones,  Arthur Oliveira Maia,  Átila Lira,  Bacelar,  Capitão Augusto,
Carlos Jordy, Caroline de Toni, Cobalchini, Coronel Fernanda, Dani Cunha, Delegada
Katarina,  Delegado  Éder  Mauro,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado  Ramagem,
Deltan Dallagnol, Diego Coronel, Duarte, Eunício Oliveira, Fabio Garcia, Fausto Santos
Jr.,  Felipe  Francischini,  Flávio  Nogueira,  Gerlen  Diniz,  Gervásio  Maia,  Helder
Salomão,  Jorge  Goetten,  José  Guimarães,  José  Nelto,  Julia  Zanatta,  Lafayette  de
Andrada, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos Tavares, Maria Arraes, Marreca Filho,
Mendonça  Filho,  Murilo  Galdino,  Paulo  Magalhães,  Pr.  Marco  Feliciano,  Roberto
Duarte,  Robinson  Faria,  Rosângela  Moro,  Rosângela  Reis,  Rubens  Pereira  Júnior,
Sâmia  Bomfim,  Silvio  Costa  Filho,  Tarcísio  Motta,  Waldemar  Oliveira,  Yury  do
Paredão,  Zé  Haroldo  Cathedral,  Alberto  Fraga,  Aluisio  Mendes,  Antonio  Carlos
Rodrigues, Aureo Ribeiro, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alberto Neto, Carlos Veras,
Charles Fernandes, Chico Alencar, Coronel Meira, Danilo Forte, Diego Garcia, Eduardo
Bismarck,  Fausto  Pinato,  Gilson  Marques,  José  Medeiros,  Kim  Kataguiri,  Laura
Carneiro,  Lindbergh Farias,  Lucas Redecker,  Luiz Gastão,  Marcos Pollon,  Mauricio
Marcon,  Miguel  Ângelo,  Nicoletti,  Orlando Silva,  Pedro Campos,  Reginaldo Lopes,
Rodrigo Valadares, Rubens Otoni, Sergio Souza, Silas Câmara e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2023. 
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Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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